
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO SARGENTO GONÇALVES

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025
(Do Sr. SARGENTO GONÇALVES)

Moção  de  Louvor  aos  policiais  civis
que participaram da Operação Duplo
Impacto,  realizada em 10 de outubro
de 2025, que resultou na apreensão de
1.008  kg  de  maconha  na  cidade  de
Parnamirim/RN.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 117 do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados,  seja  consignado  Moção  de  Louvor  aos  seguintes  policiais  civis  que
participaram da  Operação Duplo Impacto,  realizada  pela  Delegacia  Especializada em
Narcóticos (DENARC),  com apoio da Receita  Federal  do Brasil,  em 10 de outubro de
2025, culminando na apreensão de 1.008 quilos de maconha e no desmantelamento de
mais um esquema de tráfico interestadual de drogas:

1. Aldemar Xavier de Paiva Neto
2. Sávio Cristian Gomes de Araújo
3. Kalynne Borges de Medeiros
4. Sérgio Geraldo Medeiros da Costa
5. Rafael Nogueira de Oliveira
6. Adriel Lino Rocha
7. Gerson Antônio Basílio Filho
8. Laysa Gabriella de Araújo Jucá
9. Fabrício Gois Farias de Moura
10. Cidorgeton Pinheiro da Silva
11. Alisson Breno Rego Viana
12. Joacir Lucena da Rocha
13. Jonilson Batista de Almeida Rêgo
14. Ravardiere Ricardo de Andrade Cabral Filho
15. Walker Romão de Amorim Melo
16. Camilo Miguel Duarte Ribeiro
17. Muriu Klosouski de Almeida
18. Marcelo de Carvalho Andrade
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO SARGENTO GONÇALVES

JUSTIFICAÇÃO

A  Operação  Duplo  Impacto  representou  mais  um  importante  golpe
contra o tráfico de drogas no estado do Rio Grande do Norte. A ação teve início a partir
de  informações  repassadas  pela  Receita  Federal  do  Brasil  sobre  uma  possível
movimentação  de  entorpecentes  em  transportadoras  localizadas  na  região
metropolitana de Natal.

As  equipes  da  DENARC,  com apoio  de  um cão  farejador  da  Receita
Federal,  localizaram,  na  transportadora  LDB Transportes,  13  tonéis  de  grande  porte
contendo, sob uma camada de argamassa, centenas de tabletes de maconha embalados
e prontos para distribuição.

Em diligências complementares, os policiais conseguiram identificar o
responsável  pela  carga  e  interceptaram  outro  carregamento  semelhante  na
transportadora BRAEX,  além de localizar  um terreno em Parnamirim onde os  tonéis
seriam enterrados. No local, diversos recipientes com droga já estavam preparados para
ocultação, totalizando 1.008 quilos de maconha apreendidos.

A operação demonstrou a eficiência e a integração entre os órgãos de
segurança pública e fiscalização federal, resultando na retirada de expressiva quantidade
de droga de circulação e na prisão de envolvidos com o crime organizado.

Ao  reconhecer  o  êxito  dessa  operação,  a  Câmara  dos  Deputados
manifesta, por meio desta Moção de Louvor, seu respeito e admiração pelos servidores
públicos que atuaram com competência, coragem e comprometimento em defesa da
sociedade potiguar e brasileira.

Sala das Sessões, em 20 de outubro de 2025.

Deputado SARGENTO GONÇALVES
PL/RN
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